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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DA TOMADA DE PREÇO N.º 
014/2022, PROCESSO N.º 100/2022, QUE OBJETIVA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REVITALIZAÇÃO DA PRAIA DO SOL, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS/EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM 
O MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO E PROJETOS. 

Aos 19 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, às 9:16 horas, 
reuniram-se no prédio da Prefeitura do Município de Rubinéia - SP, sito na Praça Osmar 
Novaes, nº 700, Centro, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, nomeada pela 
Portaria nº 0 de  12 de Maio de 2022, composta por Rosangela dos Santos Thome 
Bomfim, Luiz de Jesus Nunes, Priscila Campanela Zonta, sob a presidência da primeira 
e secretariado pelo segundo, para proceder à abertura e julgamento dos envelopes da 
Tomada de Preços nº 014/2023, que objetiva CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REVITALIZAÇÃO DA PRAIA DO SOL, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS/EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM 
O MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO E PROJETOS. 

Iniciando os trabalhos, a Comissão recebeu os envelopes 
protocolados dos seguintes licitantes: 

1) FSG CONSTRUTORA LTDA EPP, CNPJ 22.547.280/0001-95. 
2) VC CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 48.044.518/0001-53. 
3) GILBERTO A. DOS SANTOS CONSTRUTORA ME, CNPJ 

09.394.836/0001-92. 
4) ROSALES GOMES CONSTRUTORA LTDA ME, CNPJ 

29.699.377/0001-62. 
5) CONSTRUTORA TRAPEZIO LTDA, CNPJ 05.695.347/0001-10. 
6) CUNHA & CUNHA EVENTOS E NEGÓCIOS LTDA – ME, CNPJ 

17.166.845/0001-54. 
7) SM JOAQUIM DOS SANTOS CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 

26.726.424/001-21. 
8) GARCIA & ANDRADE EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 

43.058.318/0001-36. 
 

Compareceu a sessão o representante da empresa SM 
JOAQUIM DOS SANTOS CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 26.726.424/001-21, LUCAS 
FERNANDO JOAQUIM DOS SANTOS, CNH 06722818055, devidamente credenciado. 

 
Em seguida, a comissão constatou que as empresas 

protocolaram os documentos de habilitação e proposta de preços, dentro do prazo 
legal. 
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Dando continuidade, a Comissão de Licitação procedeu à 
abertura dos envelopes nº 01, contendo a documentação de habilitação, exigidos nos 
itens “7”, do Edital, momento em que todos os documentos foram rubricados pelos 
membros da Comissão e colocados à disposição do licitante presente para também 
proceder à rubrica e análise de cada documento apresentado. 

   

   Após a análise dos documentos foram constatados as seguintes 
situações que inabilitaram as empresas licitantes: 

a) A empresa Cunha & Cunha Eventos e Negócios Ltda, não 
apresentou a garantia para licitar, exigida no item 7.C, alínea 
“d”. 

b) A empresa Construtora Trapezio Ltda, não apresentou acervo 
técnico para a execução de Pavimentação em lajota de 
concreto 35 MPa, espessura 8 cm, tipos: raquete, retangular, 
sextavado e 16 faces, com rejunte em areia, considerado um 
item de grande relevância no projeto, que exige capacidade 
técnica e correspondente a importância de R$. 215.868,02 do 
total da obra. 

c) A empresa Rosales Gomes Construtora Ltda ME não 
apresentou a garantia para licitar, exigida no item 7.C, alínea 
“d”; também não apresentou as cópias de documentos com a 
devida autenticação em cartório ou por servidor municipal 
habilitado; não apresentou documentos de identificação dos 
sócios; e por fim, não apresentou acervo técnico para a 
execução de Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, 
espessura 8 cm, tipos: raquete, retangular, sextavado e 16 
faces, com rejunte em areia, considerado um item de grande 
relevância no projeto, que exige capacidade técnica e 
correspondente a importância de R$. 215.868,02 do total da 
obra. 

d) A empresa VC Construtora Ltda não apresentou Acerto 
Tecnico Operacional, emitido pelo por pessoa de direito 
público ou privado e devidamente registrado no órgão de 
classe, conforme exigido no item 7.D Qualificação técnica, 
alínea “b”. (SÚMULA 24 – TCE/SP) O Acervo apresentado 
refere-se apenas ao profissional técnico. 

e) A empresa FSG CONSTRUTORA LTDA EPP não apresentou a 
Certidão de débitos inscritos em dívida ativa do Estado de São 
Paulo, que é prova reconhecida de regularidade fiscal 
estadual, conforme acórdão TCE – Exame Prédio do Edital. TC-
018419.989.18-1. Relator: Substituto de Conselheiro Valdenir 
Antônio Polizeli, publicado no DOE-SP de 02/10/2018. A 
certidão apresentada pela licitante foi a relacionada aos 
débitos nãos inscritos em Dívida Ativa do Estado de São Paulo. 

f) A empresa GILBERTO A. DOS SANTOS CONSTRUTORA ME não  
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apresentou acervo técnico para a execução de Pavimentação 
em lajota de concreto 35 MPa, espessura 8 cm, tipos: raquete, 
retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia, 
considerado um item de grande relevância no projeto, que 
exige capacidade técnica e correspondente a importância de 
R$.215.868,02 do total da obra. 

 
As empresas SM JOAQUIM DOS SANTOS CONSTRUÇÃO LTDA, 

CNPJ 26.726.424/001-21 e GARCIA & ANDRADE EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 
43.058.318/0001-36 foram consideradas habilitadas. 

 
Abra-se o o prazo legal para apresentação de recursos por parte 

das licitantes, disponibilizando-se o processo para as vistas e extração de cópias 
necessárias. 

 
E para constar, lavrou-se a presente Ata, que após lida, 

assinada e juntamente com os demais documentos que a instruem, será anexada aos 
autos para as deliberações necessárias. 

 
 
 

 
Rosangela dos Santos Thomé Bomfim 

Presidente 
 
 
 
Luiz de Jesus Nunes    Priscila Campanela Zonta    
Secretário     Membro 
 

 

 

Representante de Licitante: 
 
 

 
Lucas Fernando Joaquim dos Santos 
CNH xxxxxxxxxxxxxx 

 


